ANSA-ÁFRICA - CONVITE PARA PROPOSTAS  

  1. Introdução  

As operações da ANSA-África envolvem um vasto leque de intervenções e projectos a serem levados a cabo em todo o Continente. O que se pretende é que a maioria dos projectos seja executada com parceiros locais em várias regiões e países. Isto ajudará a enraizar as actividades e assegurar a aderência e aceitação das iniciativas, conjugada com a apropriação, aspecto igualmente de crucial importância. 
As intervenções basear-se-ão numa combinação de projectos identificados pelo Secretariado e projectos solicitados pelos parceiros . 
1. O Secretariado identificará os projectos no início de cada ano, para os quais propostas de projecto serão desenvolvidas e aprovadas pelo Comité Executivo, como parte do plano estratégico anual; e   

2. As partes interessadas podem solicitar intervenções ou projectos numa base contínua, com base nas necessidades que surgirem, devendo estas ser consideradas e aprovadas pelo Comité Executivo. Estes projectos serão consubstanciados em propostas pelas partes interessadas. Foi desenvolvido um conjunto de directivas orientadoras claras, de modo a tornar tão fácil e transparente quanto possível, o processo de desenvolvimento de propostas, as motivações e a selecção dos projectos.  

No caso de pedidos de assistência técnica, será disponibilizado um montante equivalente a 25% do pedido, até um valor  máximo a ser, ocasionalmente, determinado pelo Comité Executivo.  Em circunstâncias excepcionais e após a aprovação do Comité Executivo, o valor total poderá ser disponibilizado. Os concorrentes serão solicitados a demonstrar que o remanescente dos fundos foi afiançado, antes de se efectuar algum desembolso de fundos da ANSA-Africa .  

2. O Processo  

Os critérios de selecção, incluindo os modelos a serem usados estarão disponíveis no website da ANSA-África, podendo também ser enviados às partes interessadas, a seu pedido.   

2.1 Projectos identificados e sugeridos pelas partes interessadas 
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Os intervenientes e partes interessadas desenvolverão propostas de projecto e submete-las-ão, por escrito, ao Secretariado.  As propostas a apresentar em resposta ao presente convite deverão ser entregues até ao dia 22 de Junho de 2007.  

O Secretariado fará uma pré-selecção das propostas a fim de assegurar que as mesmas satisfazem  as exigências e as directivas orientadoras  Se necessário, o Secretariado trocará correspondência com os candidatos a sugerir emendas ou para obter qualquer esclarecimento a respeito das intervenções propostas. Caso as propostas não satisfaçam plenamente as exigências, o Secretariado informará os concorrentes.   

O Secretariado apresentará todas as propostas que satisfazem as exigências ao Comité Executivo para aprovação.  Assim que o Comité Executivo tiver tomado uma decisão a respeito das propostas, o Secretariado informará essa decisão aos concorrentes. Caso o projecto seja aprovado, os necessários arranjos administrativos para o projecto serão feitos em ligação com o concorrente e o gestor do projecto.   

  3. Selecção de Projectos  
3.1 Directrizes gerais  

i) Como directiva orientadora geral, todos os projectos e intervenções apresentadas pela ANSA-África contribuirão para o objectivo geral da ANSA-África, nomeadamente, melhorar e aumentar a responsabilização social em todo o Continente.

ii) Além disso, todas as intervenções devem, no âmbito dos seus objectivos gerais, estar dirigidas ao alcance das principais áreas de foco da ANSA-África seleccionadas para um determinado período. Planos mais detalhados estarão contidos no plano estratégico da ANSA-África que será desenvolvido numa base anual e estará disponível no seu website.  

iii) Os concorrentes são obrigados a declarar a sua intenção de executar o projecto proposto para os propósitos indicados, e que se comprometem a cumprir todas as directrizes e regulamentos da ANSA-África na execução do projecto.  

iv) Todos os projectos devem operar com base em bons princípios de gestão do projecto, sendo requerido feedback  regular e relatórios ao Secretariado. Depois da conclusão de cada projecto , um relatório detalhado do projecto tem que ser acertado com a ANSA-África, incluindo o relatório sobre resultados e o relatório  financeiro. Este relatório deverá ser entregue um mês depois da conclusão de cada projecto.  

v) O Secretariado nomeará um supervisor para cada projecto que esteja a ser executado por uma organização parceira .  Esta pessoa será a ligação formal entre a ANSA-África e o projecto e será responsável por assegurar que o projecto está a ser implementado de acordo  com a proposta, e gerir os acordos financeiros entre a ANSA-África e a organização do parceiro.  

3.2 Critérios de selecção  

i) Os parceiros da ANSA-África podem, a qualquer momento, abordar o Secretariado com propostas de projecto que engrandeçam os objectivos da ANSA-África e contribuiam para assegurar uma maior responsabilização social nos seus países ou regiões. As propostas deverão ser entregues até 22 de Junho de 2007.  

ii) Um limite de 25% do valor solicitado até um valor máximo a ser periodicamente determinado pelo Comité Executivo da ANSA-África será disponibilizado para projectos solicitados pelos parceiros.  

iii) Em circunstâncias excepcionais o Comité Executivo pode decidir disponibilizar todo o montante solicitado. 

iv) A situação ideal seria a de as propostas serem submetidas durante a fase de planeamento estratégico da ANSA-África  (Janeiro a Março de cada ano) e inseridas no plano estratégico. Nos casos em que o tempo não seja um factor crítico, as propostas podem ser mantidas para além da fase de planeamento estratégico, devendo os concorrentes ser devidamente informados do facto.  

v) Porém, isto nem sempre é possível, uma vez que os projectos poderiam surgir em qualquer altura do ano e, em muitos desses casos, o factor tempo seria considerado crucial. Neste caso, essas propostas serão consideradas à medida que forem apresentadas e serão incluídas como propostas suplementares ao plano estratégico.  

vi) Todos os pedidos para intervenções devem ser feitos nos modelos desenvolvidos para facilitar a sua comparação e processamento – Ver Anexo1.  

vii) Os Concorrentes devem estar muito claros sobre o que querem alcançar com a intervenção proposta, devendo apresentar uma proposta suficientemente motivadora.

viii) O Secretariado assegurará que uma parcela de fundos será reservada para essas aplicações de projectos ad hoc, que serão recebidas e avaliadas numa base trimestral.  

ix) Os concorrentes aprovados serão solicitados a demonstrar que o remanescente dos fundos foi afiançado, antes de se efectuar algum desembolso de fundos da ANSA-Africa .  

3.3 Selecção de Projectos  

i) Compete ao Comité Executivo tomar a decisão final a respeito da selecção dos projectos e intervenções para implementação.  

ii) Um documento de selecção de projectos (ver Anexo 2) foi concebido para orientar essas decisões e baseou-se numa abordagem por meio da qual:  

" todas as propostas são primeiramente escrutinadas para se aferir se as mesmas satisfazem todas as exigências; e  

" se a maioria das exigências está satisfeita, os membros do Comité Executivo podem, então, decidir se aprovam, ou não, o projecto com base nas suas deliberações e motivações.  

iii) Aos concorrentes devem ser sempre explicadas as razões que levaram à não aprovação dos projectos

iv) O Comité Executivo avaliará propostas ad hoc numa base trimestral e fundos serão reservados para este propósito. A próxima avaliação de propostas acontecerá em finais de Junho de 2007.  

Anexo 1

 FORMULÁRIO PARA AS PROPOSTAS DE PROJECTOS PELOS PARCEIROS DA ANSA-ÁFRICA

PROPOSTAS AD HOC
1. TÍTULO DA INTERVENÇÃO/PROJECTO PROPOSTO  

2. DESCRIÇÃO GERAL DA INTERVENÇÃO PROPOSTA  

3. GESTÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROJECTO 

1. Nome do(s) parceiro/s?  

2. Informação institucional e detalhes de contacto  

3. Experiência com projectos / intervenções semelhantes

4. Referências  

5. Detalhes sobre o Gestor e membros da equipa do Projecto propostos

4. ANÁLISE DAS QUESTÕES PRIORITÁRIAS

1. Porque razão este projecto foi incluído na agenda de responsabilidade social no país ou região?

2. A que aspecto da responsabilidade social é dirigido, e porquê?  

3. Descreva as ligações e os grupos identificados no país / região relevantes para o mesmo.  

4. De que modo o projecto proposto engrandecerá os objectivos da ANSA-África?  

5. OBJECTIVO ESTRATÉGICO E RESULTADOS ESPERADOS  

1. Qual é o objectivo estratégico do projecto?  

2. Que resultado/s terá a intervenção proposta e  de que modo aumentará a responsabilidade social na região /país ? (é uma mudança de política; para resolver uma lacuna de implementação e de política; para abrir debate público; para aprofundar o debate, etc)  

6. DETALHES RESPEITANTES ÀS INTERVENÇÕES / PROJECTOS PROPOSTOS

  1. Detalhes do projecto, incluindo:  

a Plano de implementação proposto;  

b. Programação das actividades;  

c. Organizações Parceiras;  

d. Proposta e parceiros de financiamento  

7. ORÇAMENTO DO PROJECTO PROPOSTO E FONTES DE FINANCIAMENTO
 

Submetido por:  

Em nome de:  

Data:  

Anexo 2

Comité Executivo da ANSA-África  - Documento de Selecção de Projectos

1. A resposta para a maioria das perguntas seguintes deve ser positiva para que o Comité considere um determinado pedido.

	
	Sim
	Não

	1. A intervenção proposta contribuirá para aumentar a responsabilidade social no pais/região?
	
	

	2. A intervenção proposta contribui para alcançar os objectivos da ANSA-África?

 


	
	

	3. O candidato é um actor conhecido e respeitado no país ou região com um registo comprovado?

 


	
	

	4. A proposta é suficientemente motivadora?

	
	

	5. O concorrente indicou que contribuirá com fundos próprios para o projecto?
	
	

	6. O concorrente deu alguma indicação de outros financiadores que tenha abordado?

  
	
	

	7.O concorrente demonstrou ter feito consultas suficientes,  com vista à preparação da proposta?
	
	

	8. O concorrente demonstrou estar devidamente informado a respeito da ANSA-África e do seu papel em lidar com questões de responsabilidade social?

	
	

	9. A proposta contribuirá para resolver uma lacuna identificada ou é uma área nova de envolvimento?

  
	
	

	10. A ANSA-África possui os recursos necessários para financiar o projecto?

	
	

	11. Existe alguma circunstância excepcional que diga respeito ao projecto proposto?

	
	

	12. Pontos específicos identificados.

	
	


2. Opiniões dos membros do Comité Executivo:

3. Decisão:      

	Aprovado
	Não Aprovado


Razões:      































2. Pre selecção





Secretariado





Não satisfaz os requisitos





Comité


Executivo 





Parceiro/s





1. Proposta


(No Formato ANSA





Mais informação necessária





Satisfaz os requisitos





3. Avaliação e decisão





4. Notificação








� Os proponents devem indicar as fonts de financiamento externas e próprias já asseguradas





